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cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 645/
99.0PBALM,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Osvaldo
Filipe Lopes Maria, filho de Manuel Domingos Maria e de Maria
da Nazaré Ribeiro e Silva Lopes Maria, natural de Portugal, Lis-
boa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 21 de Junho de 1975 solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11593448, com domicílio no Centro de Acolhimento,
Rua Gualdim Pais, 87, 1900-254 Lisboa, por  se  encontrar  acusa-
do da prática de um crime de  roubo, previsto e punido pelo arti-
go 210.º  do Código Penal,  praticado  em 4 de Abril  de  1999,  por
despacho  de  13  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 10 824/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1/04.0GDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Belmiro  José  Fonseca
Almeida, filho de Carlos Alberto F. Almeida e de Maria de C. Fon-
seca  Almeida,  natural  de  Angola,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em  18  de  Setembro  de  1964,  solteiro,  com domicílio  na
Quinta da Vinha Grande, 66, 2845 Amora, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 13 de Agosto de 2003, por despacho de 18 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
detenção.

18 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMEIDA

Aviso de contumácia n.º 10 825/2005 — AP. — O Dr. João
Marcelino Pereira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Almeida, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo),  n.º  41/01.0GCALD,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  José  Manuel  da  Costa  dos  Santos,  filho  de  José  Manuel
dos  Santos  e  de  Laurinda  de  Jesus  Galízio,  natural  de  Pinhel,
Pereiro, Pinhel, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Ja-
neiro de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10720000,
com domicílio  na Rua Aníbal Martins, Cerejo,  6400-081 Cerejo,
Pinhel, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofen-
sa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 3 de Novembro de 2001, por
despacho de 20 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

27 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, João Marcelino
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Madalena E. Q. Queimada.

Aviso de contumácia n.º 10 826/2005 — AP. — O Dr. João
Marcelino Pereira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  de  Almeida,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal  colectivo),  n.º  46/02.4GBALD,  pendente  neste  Tribunal  con-
tra o  arguido António Manuel Lages Gonçalves,  filho de Emídio
Gonçalves e de Carolina Rosa Vilela Lages, natural de França, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Março de 1975, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12981554, com domicílio na 10 Rue
Rembrant, Strasboug, Elseau, 67200 França, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  furto  de  uso  de  veículo  na  forma
tentada, previsto e punido pelo artigo 208.º, n.os 1 e 2, do Código
Penal, praticado em 21 de Junho de 2002, um crime de furto qua-
lificado na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 204.º, 22.º
e 23.º,  do Código Penal,  praticado  em 21 de  Junho de 2002, um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código  Penal,  praticado  em  21  de  Junho  de  2002,  um  crime  de
furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do Código Pe-

nal,  praticado  em  21  de  Junho  de  2002,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz, em 20 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter qualquer tipo de certidão, bilhete
de  identidade  ou  passaporte  e  a  renovação  destes,  e  de  efectuar
qualquer  tipo de  registo  junto das entidades competentes.

28 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, João Marcelino
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Madalena E. Q. Queimada.

Aviso de contumácia n.º 10 827/2005 — AP. — O Dr. João
Marcelino Pereira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  de  Almeida,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 105/03.6GAFCR, pendente neste Tribunal contra
o arguido Bruno Ricardo Corchana Mendes, filho de Manuel Gaspar
Mendes e de Mariana da Conceição Carrilho Corchana, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 23 de Dezembro de 1977, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 11093844, com domicílio na
Rua Afonso Paiva, Lote  10,  5.°,  esquerdo,  6000 Castelo Branco,
por  se encontrar acusado da prática de um crime de  furto de uso
de veículo, praticado em 8 de Novembro de 2003, foi o mesmo de-
clarado  contumaz,  em  27  de  Setembro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões,  bilhete  de  identidade  ou  passaporte  e  a  renovação
destes,  e  de  efectuar  qualquer  tipo  de  registo  junto  de  entidades
competentes.

13  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Marcelino
Pereira. — O Oficial de Justiça, Sérgio Mareco de Almeida.

Aviso de contumácia n.º 10 828/2005 — AP. — O Dr. João
Marcelino Pereira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  de  Almeida,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal  singular), n.º 24/03.6TAALD, pendente neste Tribunal contra
o arguido Domingos dos Reis Semedo, filho de Simão Semedo e
de  Gregória  dos  Reis  da  Silva,  de  nacionalidade  cabo-verdiana,
nascido em 27 de Junho de 1976, solteiro, com domicílio no Ca-
sal  da Rocha,  19, Quinta  do Barruncho,  Póvoa  de Santo Adrião,
2620-411  Póvoa  de  Santo  Adrião,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo  artigo 256.º  do Código Penal,  praticado em 7 de Abril
de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  13  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º, do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer  documentos,  certidões,  bilhete  de  identidade  ou  passa-
porte e a renovação destes, e de efectuar qualquer  tipo de registo
junto de autoridades públicas.

14  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Marcelino
Pereira. —  O  Oficial  de  Justiça,  José António Ferraz Carvalho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMEIRIM

Aviso de contumácia n.º 10 829/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 38/02.3GEALR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António Pistola da Silva Troca, filho de António da
Silva Troca e de Maria Emília de Jesus Pistola, nascido em 11 de




